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	  PROJETO DE LEI Nº 021/2011 DE 4 DE AGOSTO DE 2011.




AUTORIA: Vereador ARLEY LEITE PEREIRA.

ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS NA LEI MUNICIPAL Nº 1.384/2010, DE 26.08.2010, QUE DISPÕE SOBRE O ATENDIMENTO AO PÚBLICO NAS AGÊNCIAS BANCÁRIAS, COOPERATIVAS DE CRÉDITO, CASAS LOTÉRICAS, AGÊNCIAS DOS CORREIOS E DEMAIS ESTABELECIMENTOS QUE SE DISPUSEREM À PPRESTAÇÃO DE SERVIÇOS BANCÁRIOS NO MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS/MT, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Vereador Arley Leite Pereira,  no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei pelo art. 38, I, da Lei Orgânica Municipal, apresenta para apreciação e deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Lei:



Art. 1º. O § 2º do art. 1º da Lei Municipal nº 1.384/2010, de 26 de agosto de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º. ....................................


 § 2º.  Além do previsto no caput deste artigo, as agências bancárias, cooperativas de crédito, casas lotéricas, agências dos Correios e demais estabelecimentos que se dispuserem à prestação de serviços bancários no Município de Campo Novo do Parecis, deverão proceder a instalação de bebedouros e sanitários de uso público, bem como disponibilizar assentos em número suficiente em todos os setores de atendimento.”
Art. 2º. O art. 1º da Lei Municipal nº 1.384/2010, de 26 de agosto de 2010, passa a vigorar acrescido do seguinte § 3o: 
“Art. 1º. ....................................
§3º. Os sanitários de uso público de que trata o parágrafo anterior deverão ser instalados no prazo de 6(seis) meses, a partir da vigência desta Lei,  devendo os mesmos ser separados por sexo e adequados ao uso dos portadores de necessidades especiais.”


Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 4 de agosto de 2011.







Ver. ARLEY LEITE PEREIRA
JUSTIFICATIVA




       As agência bancárias, cooperativas de crédito, casas lotéricas, agências dos Correios e demais estabelecimentos que se dispõem à prestação de serviços bancários no município de Campo Novo do Parecis, tem tomado cada vez mais o tempo dos usuários, com longas filas, fazendo com que o atendimento seja sempre incômodo pela sua demora, uma vez que na maioria tais estabelecimentos não disponibilizam sanitários aos usuários.

	Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em ___/___/2011     _______________________
                                                                                                                                                        Dalva Lúcia Zambaldi

Apreciado em 1ª  discussão:  ___/___/2011       Resultado: ___________________________

Apreciado em 2ª  discussão:  ___/___/2011       Resultado: ___________________________

Apreciado em discussão única:  ___/___/2011  Resultado: ___________________________
Presidente ____________________________________

                                    Ver. Edlamá Batista Marques(Dila)




